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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º 0651/2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a substituição do poste situado na Avenida Humberto de Queiroz Matoso, n.º 44, Bairro Campo D’Oeste, Macaé/RJ.
Justificativa: De plano, tal indicação visa a segurança dos transeuntes, haja vista o alto risco de acidentes, também favorece para prática de crimes, culminando na insegurança das pessoas que trafegam no local. 
Sala das Sessões, 24 de novembro de 2021.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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